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• Em atenção a Orientação Técnica N°1/2024 da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na 

Saúde SGTES do Minstério da Saúde, na qual apresentaram a necessidade de alteração do 

PEGTES/MG instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG n° 4.499, de 06 de dezembro de 2023, para 

contemplar os seguintes apontamentos: 

• I- Previsão de ínicio de sua execução a partir de outubro de 2024, 

• Em todos os três modulos operacionais o PEGTES/MG possui ações iniciadas a partir do dia 01 de 

abril de 2024, sendo que a ação 6 foi iniciada dia 21 de fevereiro de 2024.

O que está sendo atualizado no Plano



• II- Especificação dos municípios que participarão das ações previstas no plano;

• III- Orçamento previsto e necessário para execução de cada ação do plano;

O que está sendo atualizado no Plano

• O valor previsto necessário ao Estado é de R$ 15.100.000,00



• II- Especificação dos municípios que participarão das ações previstas no plano;

• III- Orçamento previsto e necessário para execução de cada ação do plano;

O que está sendo atualizado no Plano

• O valor previsto com a descentralização aos Municípios é de R$18.358.343,64 



• IV – Inclusão da Equidade nos termos do Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça e 

Valorização das Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde – SUS no PEGTES/MG.

O que está sendo atualizado no Plano

• Até 30/09 - o Estado irá realizar a  adesão por meio de formulário especifico no sitio eletrônico do Ministério da 

Saúde com o plano atualizado e orientar aos municípios aprovados para também aderirem.
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